
 

MUNICÍPIO DE ICONHA-ES 
Prefeitura Municipal de Iconha 

 
TERPAR – TERMOS DE PARCELAMENTOS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Instrução Normativa TC nº 68/2020 – Prestação de Contas 2024 
 
 
 

Informo que o Município de Iconha, Estado do Espírito Santo, possui apenas um 

parcelamento de contribuições previdenciárias do Regime Geral de Previdência Social 

junto ao INSS, provenientes dos exercícios de 2009, 2010 e 2012, sendo que a Prefeitura 

requereu a consolidação dos mesmos em 28/08/2013 conforme Lei Federal nº 

12810/2013, sendo o mesmo deferido em outubro/2017 junto à Secretaria da Receita 

Federal. 

 
A referida consolidação beneficiou o Município, pois houve redução significativa das 

multas e juros, bem como, possibilitou unificar e conciliar os valores devidos, sendo que 

houve a inscrição/encampação contábil no valor de R$ 472.310,10, conforme processos 

nº 11569/2016 e 13075/2016 em 16/10/2017, perfazendo um total somando ao saldo 

de R$ 383.029,23 que já estava lançado, no valor correspondente a R$ 855.339,33, sendo 

dividido em 193 parcelas mensais de R$ 4.431,81 debitados mensalmente em conta 

corrente bancária do FPM. 

 

O Município não conseguiu obter cópia do Termo de Parcelamento junto a Secretaria da 

Receita Federal, apenas os documentos anexos foram obtidos junto ao referído órgão. 

 
 

Iconha, ES, 14 de março de 2025. 
 
 
 

Gedson Brandão Paulino 
Prefeito Municipal 
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